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Oferta de crédito de livre utilização 

Dimensão produto: o mercado de oferta de crédito, também denominado crédito 
de livre utilização, de dimensão nacional segundo os precedentes do Cade, pode 
ser segmentado sob o ponto de vista do produto em: (i) mercado de crédito de livre 
utilização para pessoas físicas e (ii) mercado de crédito de livre utilização para 
pessoas jurídicas. O segmento direcionado às pessoas físicas inclui créditos que 
podem ser utilizados para qualquer destinação pelo cliente, incluindo (i) cheque 
especial; (ii) crédito direto ao consumidor (“CDC”, exceto o CDC para aquisição de 
veículos); e (iii) crédito pessoal não consignado. Já o crédito de livre utilização para 
pessoas jurídicas compreende produtos de oferta de crédito que o consumidor 
pode alocar livremente, incluindo (i) desconto em duplicatas; (ii) capital de giro; (iii) 
conta garantia; (iv) vendor; (v) compror; (vi) financiamento com interveniência 
(CDCI); (vii) aquisição de crédito; (viii) antecipação a fornecedores; (ix) aquisição de 
bens e serviços; e (x) cheque especial. 
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